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TERMO DE REFERÊNCIA 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA 

 

Informações Básicas 
Número do processo: 032/2025. 

UASG: 981083 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS-PI. 
 

1. Definição do Objeto 

1.1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 

14.133/2021). 

1.1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para aquisição 
de serviços técnicos em equipamentos de informática, visando a manutenção técnica, preventiva e 
corretiva dos equipamentos de informática, destinados à Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI, 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Francisco Santos - PI, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento: 

Grupo Único - - Serviços de manutenção de materiais e equipamentos de informática: 

Itens Descrição dos Serviços Quantidade Unidade Catser V. Unitário V. Total 

1 Instalação de Aplicativos 150 Unidade 27103 R$ 83,69 R$ 12.553,50 

2 Manutenção Computador 150 Unidade 27103 R$ 131,66 R$ 19.749,00 

3 Manutenção Copiadora Laser 150 Unidade 27103 R$ 187,06 R$ 28.059,00 

4 Manutenção em Estabilizador 150 Unidade 27103 R$ 108,27 R$ 16.240,50 

5 Manutenção em Nobreak 150 Unidade 27103 R$ 166,33 R$ 24.949,50 

6 Manutenção em Tablet 150 Unidade 27103 R$ 171,00 R$ 25.650,00 

7 Manutenção Multifuncional 150 Unidade 27103 R$ 155,93 R$ 23.389,50 

8 Manutenção Notebook 150 Unidade 27103 R$ 114,67 R$ 17.200,50 

9 Manutenção Projetor de Imagem 150 Unidade 27103 R$ 104,33 R$ 15.649,50 

10 Formatação e Instalação 150 Unidade 27103 R$ 107,78 R$ 16.167,00 

Valor Total R$ 199.608,00 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021, podendo ter sua vigência prorrogada, por iguais períodos, desde que mantida a obtenção 

de preços e condições mais vantajosas para a Administração, na forma do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021. 
1.3. O custo estimado total correspondente, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
1.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

2. Fundamentação e Descrição da Necessidade da Contratação (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

2.1. O presente registro visa suprir a demanda imediata aquisição de serviços técnicos em 
equipamentos de informática, visando a manutenção técnica, preventiva e corretiva dos equipamentos 

de informática de todos os setores da Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI, combinada com 
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uma estimada possível demanda futura. Deste modo, para reduzir custos e otimizar os serviços, 

procede-se a presente licitação na modalidade Pregão para o Registro de Preços. 
2.2. O prazo pra realização dos serviços estimado, foi formulado levando em conta a nossa 
necessidade, combinada com o prazo de atendimento da demanda pelas empresas, para viabilizar 

maior concorrência sem prejudicar os serviços da Administração. 
2.3. A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura aquisição deste 

objeto se justifica face ao interesse público presente na necessidade da aquisição de serviços técnicos 
em equipamentos de informática, visando a manutenção técnica, preventiva e corretiva dos 
equipamentos de informática de todos os setores da Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI. 

2.4. Não serão aceitos serviços diferentes dos especificados no Termo de Referência, fora dos 
prazos mínimos estipulados. 

2.5. A contratação dos serviços técnicos em equipamentos de informática, visando a manutenção 
técnica, preventiva e corretiva dos equipamentos de informática de todos os setores da Prefeitura 
Municipal de Francisco Santos/PI, é uma medida importante para garantir a conectividade à internet 

de equipamentos. 
2.6. A contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de 

informática é justificada por diversos motivos importantes. 
2.7. Aqui estão algumas razões pelas quais essa contratação é benéfica: 

2.7.1. Prolongamento da vida útil dos equipamentos: A manutenção preventiva 

regular ajuda a identificar e corrigir problemas antes que eles se tornem grandes falhas. 
Isso resulta em um desgaste reduzido dos equipamentos e pode prolongar sua vida útil. A 

substituição frequente de equipamentos pode ser dispendiosa, e a manutenção ajuda a 
maximizar o retorno sobre o investimento. 
2.7.2. Redução de interrupções no trabalho: Quando os equipamentos de informática 

apresentam problemas, isso pode resultar em interrupções no fluxo de trabalho e na 
produtividade dos funcionários. A manutenção corretiva rápida e eficiente ajuda a 

minimizar essas interrupções, garantindo que os problemas sejam resolvidos o mais 
rápido possível. 
2.7.3. Prevenção de perda de dados: Os equipamentos de informática contêm 

informações críticas e dados importantes para as operações de uma organização. Falhas 
no hardware podem resultar em perda de dados irreparável. A manutenção preventiva 

visa identificar e corrigir problemas antes que eles causem danos aos dados armazenados, 
garantindo a segurança e a integridade das informações. 
2.7.4. Melhoria do desempenho: Com o tempo, os equipamentos de informática podem 

ficar mais lentos devido ao acúmulo de arquivos desnecessários, programas indesejados, 
fragmentação de disco e outros problemas. A manutenção preventiva inclui a limpeza e 

otimização dos sistemas, o que pode resultar em um desempenho mais rápido e eficiente 
dos equipamentos. 
2.7.5. Economia de custos a longo prazo: Embora a contratação de serviços de 

manutenção possa representar um custo adicional, a longo prazo ela pode levar a 
economias significativas. A manutenção preventiva ajuda a evitar grandes problemas e 

falhas catastróficas nos equipamentos, o que pode ser muito mais caro de corrigir do que 
a manutenção regular. Além disso, equipamentos bem mantidos tendem a durar mais, 
reduzindo a necessidade de substituições frequentes. 

2.7.6. Suporte técnico especializado: Ao contratar serviços de manutenção, teremos 
acesso a profissionais especializados e experientes em lidar com equipamentos de 

informática. Esses especialistas têm o conhecimento e as habilidades necessárias para 
diagnosticar e resolver problemas de maneira eficiente, garantindo que seus 
equipamentos funcionem adequadamente. 
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2.7.7. Em resumo, a contratação de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos 

de informática é justificada pela redução de custos, prolongamento da vida útil dos 
equipamentos, garantia de segurança dos dados, melhoria do desempenho e minimização 
de interrupções no trabalho. Esses serviços oferecem suporte técnico especializado para 

manter os equipamentos em bom estado e funcionando de maneira eficiente. 
2.8. A quantidade estimada estabelecida no Termo de Referência, esta justificada de acordo com 

a média de consumo do Município de Francisco Santos/PI. 
2.9. Tendo como base o Princípio da continuidade dos serviços públicos, segundo o qual a 
Administração Pública executa suas atribuições essências ou necessárias aos administrados, entende-

se que a aquisição do objeto deste Termo de Referência é imprescindível para adequada para 
Secretarias Vinculadas a Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI. 

2.10. Sendo assim, o serviço público, como atividade de interesse coletivo, visando a sua aplicação 
diretamente a população, não pode parar, deve ele ser sempre continuo, pois sua paralisação total, ou 
até mesmo parcial, poderá acarretar prejuízos aos seus usuários 

2.11. A presente licitação será realizada por meio de Pregão, na forma Eletrônica, tendo em vista 
tratar-se de aquisição de bens de natureza comum, de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 

Municipal nº 019/2023, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas 
usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio de pregão. Alcançando-se os dois 
objetivos primordiais de qualquer licitação, quais sejam: a seleção da proposta mais vantajosa e a 

garantia do princípio da isonomia. 
2.12. A realização de Pregão Eletrônico por meio do Sistema de Registro de preços faz-se necessária 

em razão da impossibilidade de se definir previamente quantitativo a ser demandado pela 
Administração e da necessidade de contratações frequentes, com previsão de entregas parceladas. 
 

3. Descrição da Solução Como Um Todo Considerado o Ciclo de Vida do Objeto 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021).  

3.1. A descrição dos serviços técnicos em equipamentos de informática, visando a manutenção 
técnica, preventiva e corretiva dos equipamentos de informática de todos os setores da Prefeitura 
Municipal de Francisco Santos/PI a ser contratado neste processo contém as especificações 

necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação, não constando condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação ou, ainda, impertinentes ou 

irrelevantes para o objetivo da contratação, sendo também observadas as normas e referências 
existentes aplicáveis ao objeto.. 
3.2. A solução escolhida será a aquisição dos serviços técnicos em equipamentos de informática, 

conforme relatório do setor de tecnologia de informação emitido através do DFD/022.2025 – 
SEGOV, constantes nos autos, o relatório em questão demonstra de forma detalhada todas as 

características dos 10 itens que deverão ser licitados para manutenção e suprir as necessidades 
administrativas: 
3.3. Após levantamento de mercado e sua análise, chega-se à conclusão que a melhor solução 

técnica e econômica para o Município seria: contratação de empresas especializada para aquisição de 
serviços de alinhamento, balanceamento, cambagem, serviço de roda, serviço de suspensão e 

serviço de freio de pneus, câmara de ar e protetores novos , que contemple a execução dos serviços 
solicitados, assim como: a fim de manter e atender as demandas e necessidades na execução desses 
serviços; 

3.4. Após levantamento de mercado e sua análise, chega-se à conclusão que a melhor solução 
técnica e econômica para o Município seria: contratação de empresas especializada para realização 

dos serviços técnicos em equipamentos de informática, assim como: a fim de manter de forma 
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adequada o funcionamento e a manutenção dos equipamentos e periféricos, atendendo as demandas 

e necessidades na execução desses serviços; 
3.4. Fiscalização aquisição dos serviços técnicos em equipamentos de informática realizados pela 
empresa vencedora, verificando quantidade e qualidade dos mesmos; 

3.5. O prazo para realização dos serviços técnicos em equipamentos de informática deverá ser de 
até 02 dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços; 

3.6. A aquisição dos serviços técnicos em equipamentos de informática descritos no objeto é o que 
melhor atende a necessidade e está incorporado nesta solução. A execução, está totalmente 
dependente da contratação dos itens do objeto; 

3.7. A presente contratação será realizada em grupo único com vistas a estimular uma maior 
disputa com potencial de impacto na redução do preço final de cada item. Tal decisão fundamenta-se 

na Súmula nº 247 do TCU, o critério de julgamento de menor preço por grupo é necessário para o 
certame vez que, se assim não fosse, haveria prejuízo para a satisfação do interesse público e perda 
de economia de escala. 

3.8. A justificativa para a utilização do critério de julgamento menor preço por grupo é que a 
variedade de fornecedores para os itens inseridos nos pequenos grupos refletiria na perda de 

economia, já que os itens serão utilizados necessariamente em conjunto, de forma complementar. 
3.9. Justifica-se também a adoção do critério de julgamento de Menor Preço por Grupo pelo fato 
de que individualizar a compra de itens sobrecarrega a administração pública e encarece o produto 

final, enquanto que, se o objeto é o lote, os licitantes possuem margem de negociação maior por 
estarem comercializando quantidades maiores. 

3.10. A reunião dos itens em grupos deu-se em razão de possuírem a mesma natureza e guardarem 
relação entre si, de modo que podem ser realizados por qualquer empresa do ramo, não havendo, 
portanto, prejuízo à competitividade, como comprova a pesquisa de preços realizada. Ademais, por 

se tratar de itens com pequenas quantidades, a licitação isolada dos itens ocasionaria perda de 
economia de escala, uma vez que o fornecimento por empresas distintas traria aumento dos custos 

aos licitantes. Desse modo, verifica-se que tal prática encontra-se em consonância com a Súmula nº 
247 Tribunal de Contas da União. 
3.11. Além disso, considerando que esta SEGOV possui um corpo de servidores reduzido, o 

gerenciamento de um contrato com todos os itens do grupo se torna muito mais vantajoso para a 
Administração, do ponto de vista de suas necessidades administrativas e operacionais, ampliando a 

qualidade na execução dos serviços desta Administração Municipal. 
3.12. As licitações cujo critério de julgamento são menor preço por item, no formato item a item, 
apresentam diversos problemas, não apenas com a possibilidade de fracassar item necessariamente 

utilizado em conjunto com outro previsto, mas também com o tempo que se leva para analisar a 
documentação de todas as empresas envolvidas e, por conseguinte, homologar o certame. 

3.13. A contratação será realizada por meio de Pregão, na forma eletrônica, com base no inciso I, 
do art. 28 da Lei nº 14.133/2021, com regime de execução de empreitada por preço global, com grupo 
único. Tal decisão fundamenta-se na Súmula nº 247 do TCU no tocante à obrigatoriedade da 

adjudicação por item e não por preço global. 
3.14. Fora adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência da prestação dos 

serviços com previsão de serem de forma parcelada conforme a necessidade, visando minimizar os 
riscos de desabastecimento e reduzindo os custos necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de 
vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento das atividades de 

infraestrutura da Administração; 
3.15. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais 

viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo, o fato da 
existência de facultatividade na contratação dos serviços do objeto licitado, sendo assim, a 
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Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar 

suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis; 
3.16. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços 
em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade 

de aquisição de tais serviços individualizados e sob demanda gera, recorrentemente, dificuldades à 
Administração, tanto em função da complexidade quanto da quantidade de procedimentos licitatórios 

a serem realizados para este fim em um mesmo período. 
3.17. De forma a garantir disponibilidade contínua de equipamentos de informática para município 
e reduzir a quantidade de procedimentos licitatórios a serem realizados em um mesmo período para 

fins similares, propõe-se o registro de preços de diversos suprimentos dos equipamentos utilizados 
no âmbito desta Municipalidade, possibilitando, assim, a sua aquisição sob demanda por um período 

de doze meses a partir de sua homologação. 
 

4. Requisitos da Contratação (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21. 

4.1. Os serviços têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. A contratação será 
realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de 
julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 
4.2. Para fornecimento dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os 
documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 a 69, da Lei Federa nº 14.133/2021. 
4.3. Os serviços de manutenção dos materiais e equipamentos poderão ser realizados 

parceladamente, de acordo com a necessidade demandada pela unidade requisitante ficando a 
CONTRATADA obrigada durante a vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em 

conformidade com os quantitativos estimados e pregos registrados. 
4.4. Os serviços de manutenção dos materiais e equipamentos, objeto desta licitação, serão objeto 
de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por Fiscal do Contrato/Comissão de 

Fiscalização designado para o acompanhamento. 
4.5. A ação de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 

4.6. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações deste Termo de Referência e na 
Proposta de Preços da CONTRATADA. 
4.7. O não cumprimento das condições estipulados sujeitara o fornecedor as aplicações das 

penalidades cabíveis previstas em lei. 
4.8. Por ocasião do fornecimento, deverão ser fornecidos de acordo como solicitado pela 

Secretaria demandante e atender as exigências, principalmente para as prescrições contidas no art. 
39, Vlll, da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos. 
4.9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

4.9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.9.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei Federal 

nº 14.133/21; 
4.9.3. Executar a entrega do objeto em conformidade com o detalhamento expresso neste 
Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e no Edital da Licitação, observando 

rigorosamente as normas constantes neste instrumento e no edital; 
4.9.4 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, 

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo; 
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4.9.5. Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, e demais encargos de 

qualquer natureza, inclusive com pessoal de sua contratação, necessário à execução do objeto 
contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista; 
4.9.6. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais, causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à 
contratante ou a terceiros na execução do objeto do certame; 

4.9.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções em relação às especificações 
do edital; 

4.9.8. Os serviços deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI, à 
Praça Licínio Pereira, n° 24, Bairro Centro, CEP 64.645-000, Francisco Santos –PI, na data 

prevista neste Termo de Referência. 
4.10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

4.10.1. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

4.10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente Contrato. 

4.10.3. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas. 
4.10.4. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

dos fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 
4.10.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
4.10.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
4.10.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

5. Classificação Como Serviços Comuns e Legislação Aplicável 

5.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, 
a contratação deverá adotar a modalidade PREGAO, considerando que se trata de serviços comuns, 
definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos, por meio de especificações usuais no mercado. 
5.2. O objeto desta contratação a ser contratado enquadram-se como comuns, nos termos no inciso 

XIII do art. 6º e no caput do art. 2 da Lei n° 14.133/2021 
5.3. Portanto, os atos administrativos pertinentes a licitação, a Ata de Registro de Preços e as 
eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte 

legislação aplicável: 
a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

b) Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril 2021, bem como suas alterações posteriores; 
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações; 
d) Decreto Municipal n° 019, de 22 de dezembro de 2023, que regulamenta a modalidade 

Pregão Eletrônico; 
e) Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para 
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a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da 

Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 
f) Decreto Estadual nº 21.938, de 28 de março de 2023, regulamenta os arts. 82 a 86 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o procedimento auxiliar do Sistema de 

Registro de Preços, para a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de 
engenharia, no âmbito do Poder Executivo Estadual, e dá outras providências; 

f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos; 
g) demais normas regulamentares aplicáveis a matéria; 
h) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 

privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor). 

 

6. Modelo de Execução Contratual (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021). 

6.1. O prazo para realização dos serviços de manutenção dos materiais e equipamentos é de 02 
(dois) dias, contados da assinatura do contrato ou a partir da ordem de serviços, em remessa parcelada 

e continua, conforme necessidade do órgão requisitante. 
6.2. A realização dos serviços de manutenção dos materiais e equipamentos serão recebidos 
provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

6.3. Os realização dos serviços de manutenção dos materiais e equipamentos poderão ser 
rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
6.4. Os materiais e equipamentos serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo.  

6.4.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. O fornecedor também 
deverá emitir nota comum de recebimento de mercadoria e entregar uma via na Secretária 

Municipal de Governo e Administração Geral para conferência. 
6.5. Os serviços deverão ser entregues no endereço definido no pedido e autorização de 

fornecimento, limitando-se a área do município de Francisco Santos/PI. O horário de entrega será nos 
horários de expediente do órgão contratante, entre 07h às 13h, de segunda a sexta-feira, exceto 
feriados inclusive municipais. 

6.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
6.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
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6.8. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
6.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço ou fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 

7. Especificação da Garantia Contratual Exigida e das Condições de Manutenção 
e Assistência Técnica (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 

8. Modelo de Gestão do Contrato (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119). 
8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

8.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

8.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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9. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, 

da Lei nº 14.133/2021) 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO POR GRUPO. 

9.2. Exigências de habilitação: 

9.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.3. Habilitação jurídica: 

9.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 
9.3.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 
de 2021. 

9.3.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
9.3.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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9.4.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

9.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal (conforme o caso) do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 
9.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.5 Qualificação Técnica: 

9.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso. 

9.5.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

9.5.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
9.6. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
9.6.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
9.6.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

9.6.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes 
da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo  
Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante LG = 

SG = 
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Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.6.5. As empresas, que apresentarem qualquer dos índices acima, resultado inferior ou igual 
a 1 (um), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 
 

10. Dotação Orçamentária e Financeira Para a Despesa 

10.1. Os recursos financeiros para cobertura das despesas decorrentes das futuras contratações do 
objeto contratado serão custeados com recursos do Tesouro Municipal. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

11. Critérios de Medição e de Pagamento 
11.1. Recebimento do Objeto: 

11.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
11.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
11.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 

11.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
11.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

11.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 
11.2. Liquidação 

11.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção. 

LC = 
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11.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

11.2.3.1. o prazo de validade; 
11.2.3.2. a data da emissão; 
11.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

11.2.3.4.  período respectivo de execução do contrato; 
11.2.3.5. o valor a pagar; e 

11.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
11.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

11.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 
11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

11.10. Prazo de pagamento 
11.10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

11.10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 
11.11. Forma de pagamento 

11.11.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
11.11.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
11.11.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
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11.11.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
11.11.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

12. Modalidade de Contratação 

12.1. Para a eventual aquisição, será atendida através da modalidade Pregão Eletrônico. A escolha 

dessa modalidade é justificada pela Lei Federal nº 14.133/21 que institui a modalidade Pregão para 
aquisição de bens e serviços comuns e ainda, pelo estabelecido no instrumento convocatório que 
norteará o referido certame. 

12.2. A escolha desta modalidade de contratação poderá representar uma economia satisfatória para 
o Município, ao proporcionar a ampla concorrência de licitantes em todo o Brasil. 

 

13. Da Subcontratação 

13.1. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da CONTRATADA a outrem, não se admitindo a subcontratação. 
 

14. Da Alteração Subjetiva 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

15. Da Fiscalização e Acompanhamento do Contrato 

15.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.2. Fica designada a servidora Marinalva Ana de Jesus Carvalho, CPF nº 451.267.123-49, e-
mail:  gal.anajeses@hotmail.com, telefone (89) 98114-8719 e Matrícula nº 00010519, como a 

“gestora titular do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento; 
15.3. Fica designada o servidor Ramon Carlos de Sousa, CPF n° 041.817.443-10, e-mail: 
ramon.carlos18@hotmail.com, telefone: (89) 98143-8742 e matrícula n° 000649, como o “gestor 

suplente do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento na impossibilidade 
da titular; 

15.4.  Fica designada a servidora Marília Maria Santos Silva Lima, SSP/PI, CPF n° 018.211.233-
01, e-mail: marilha_2014@hotmail.com, telefone: (89) 98109-8075, matrícula n° 000494, como o 
“fiscal titular do presente Contrato”, o qual acompanhará a execução do fornecimento; 

15.5. Fica designada a servidora Graciene Maria Rodrigues Silva, portadora do RG N° 2.450.365 
SSP/PI, CPF n° 010.161.573-63. E-mail: gracienerodriguesane@hotmail.com, telefone (89) 98108-

mailto:gal.anajeses@hotmail.com
mailto:ramon.carlos18@hotmail.com
mailto:marilha_2014@hotmail.com
mailto:gracienerodriguesane@hotmail.com
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5594, matrícula n° 000162, como a “fiscal suplente do presente Contrato”, a qual acompanhará a 

execução do fornecimento na impossibilidade da titular; 
15.6. Autoridade imediata: Lívia Rodrigues dos Santos Carvalho. 

 

16. Do Reajuste 

16.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses na forma do 

parágrafo 1º, do artigo 28, da Lei nº 9.069/95. 
 

17. Da Garantia de Execução (art. 92, XII) 

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
 

18. Das Sanções Administrativas (art. 92, XIV) 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

18.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
18.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
18.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
18.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
18.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
18.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

18.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens “18.1.2.”, 
“18.1.3.” e “18.1.4.” do subitem acima deste TR, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
18.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos itens “18.1.5.”, “18.1.6.”, “18.1.7.” e “18.1.8.” do subitem acima deste Contrato, bem como nos 

itens “18.1.2.”, “18.1.3.” e “18.1.4.”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.2.4. Multa: 
18.2.4.1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

18.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.2.5.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
18.2.5.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
18.2.5.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
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18.2.5.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
18.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
18.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
18.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 
18.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.4.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
18.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

18.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
18.6. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
18.7. A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
18.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
18.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

19. Dos Casos Omissos (art. 92, III) 

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 

20. Das Alterações 

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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20.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
20.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

21. Da Vigência da Ata, do Contato e do Reajuste 

21.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso; 

21.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

21.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

21.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

21.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

21.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços 

21.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 
21.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela. 
21.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

21.9.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

21.9.2. Mantiverem sua proposta original. 
21.10. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

21.11. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura; 
21.12. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

21.12.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 
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21.12.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
ou 
21.12.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 

22. Do Órgão Gerenciador 

22.1. O Órgão Gerenciador do Registro de Preços será o órgão gerenciador será o Município de 
Francisco Santos/PI, situada à Praça Licínio Pereira, nº 24, Bairro Centro, Francisco Santos/PI, CEP: 

64.645-000, telefone (89) 98100-9569; 
22.2. Os atos de gerenciamento serão praticados pela Comissão de Licitação do MFS/PI; 
22.3. Compete ao Órgão Gerenciador: 

22.3.1. Observar para que, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas, 
por parte do fornecedor beneficiário, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas; 
22.3.2. Realizar periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos 
preços registrados; 

22.3.3. Autorizar a adesão de órgão ou entidade de outra esfera de governo à Ata de Registro 
de Preços. 

22.4. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência expressa da Prefeitura Municipal de Francisco 

Santos/PI – Órgão Gerenciador; 
22.5. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador; 
22.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de preços para o 
órgão gerenciador; e 

22.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações com ele assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 

23. Da Publicação 

23.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

24. Da Pesquisa de Preços 

24.1. A pesquisa de preço contida nos orçamentos deste Termo de Referência foi realizada no Painel 
de Preços Públicos do Tribunal de Contas do Estado do Piauí no endereço eletrônico 
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https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form e painel de Preços do governo Federal no endereço 

eletrônico https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais. 
24.2. O Valor total estimado para a contratação alcançado é de R$ 199.608,00 (cento e noventa e 
nove mil, seiscentos e oito reais). 

24.3. No valor acima proposto estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais, seguros, fretes, transportes e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução   do objeto 
 

25. Foro (art. 92, §1º) 

25.1. Fica eleito o Foro da comarca de Picos – PI, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Francisco Santos – PI, 02 de maio de 2025. 

 
 

 
_____________________________________________ 

LÍVIA RODRIGUES DOS SANTOS CARVALHO 

Secretária Municipal de Governo e Administração Geral 
CPF: 903.938.723-00 – Matrícula: 000082 

 
 

Aprovo o presente Termo de Referência na forma da Lei. 

 
 

 
____________________________________ 

JOSÉ ÉDSON DE CARVALHO 

Prefeito Municipal de Francisco Santos/PI 
 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais
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